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Assunto: FW: Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3424 - Ampliação da Mina de Vila Seca (Mangualde) da Felmica
De: Mário Bastos <mbastos@visaconsultores.com>
Data: 25/10/2021, 11:17
Para: <aamaral@visaconsultores.com>

De: RG Minas <rg.minas@dgeg.gov.pt>

Enviada: 25 de outubro de 2021 11:05

Para: mbastos@visaconsultores.com

Cc: Maria Jose Sobreiro (DGEG) <mjose.sobreiro@dgeg.gov.pt>; RG Minas <rg.minas@dgeg.gov.pt>

Assunto: Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3424 - Ampliação da Mina de Vila Seca

(Mangualde) da Felmica

Exmos. Senhores,

Conforme solicitado no vosso email e sem prejuízo de uma diferente interpretação, a DSEF-RG considera que o

armazenamento temporário das terras vegetais nas pargas por períodos superiores a 3 anos deverá ser objeto de

uma autorização no âmbito do Plano de Lavra.

Com os melhores cumprimentos,

      Marina Figueiredo

Assistente Técnica

O Secretariado da DSEF-RG

Direção de Serviços de Estratégia

e Fomento dos Recursos Geológicos

Av. 5 de Outubro, 208 Ed. Santa Maria - 1069-203 Lisboa

Telef.: 21 792 27 00 

E-mail: rg.minas@dgeg.gov.pt

Informa-se que a documentação remeCda a coberto deste e-mail não será enviada em papel e que de acordo com o determinado no n.º 2

do arCgo 26.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, na sua redação atual, a correspondência transmiCda por via eletrónica tem o

mesmo valor da trocada em suporte de papel, devendo ser-lhe conferida, pela Administração e pelos parCculares, idênCco tratamento.

De: Mário Bastos <mbastos@visaconsultores.com>

Enviada: 19 de outubro de 2021 12:20

Para: RG Minas <rg.minas@dgeg.gov.pt>

Cc: Patricia Maria Fale (DGEG) <patricia.fale@dgeg.gov.pt>; Moutela, Paulo <paulo.moutela@mota-sc.com>

Assunto: Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3424 - Ampliação da Mina de Vila Seca

(Mangualde) da Felmica

Exmos. Senhores,

Na sequência da solicitação da Agência Portuguesa do Ambiente sobre o processo supra referido, vimos solicitar

FW: Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) n.º 3424 -...  

1 de 2 26/10/2021, 14:50



um esclarecimento da DGEG, de acordo com o pedido 9.1:

9.1 Atendendo ao período expectável de armazenamento temporário das terras vegetais nas pargas, que poderá atingir 26

anos (horizonte de projeto da exploração), deverá ser apresentado esclarecimento, pela entidade licenciadora, quanto à

necessidade de licenciamento do depósito de terras vegetais como instalação de resíduos, nos termos da subalínea iii) da

alínea i) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, na sua redação atual;

Antecipadamente grato pela atenção, envio os meus melhores cumprimentos,

Mário Bastos

Rua A Gazeta de Oeiras, n.º 18-A

2780-171 Oeiras, Portugal

Tel: + 351 214 461 420, Fax: + 351 214 461 421
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